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25728541 08027.000968/2023-44

Ministério da Jus�ça e Segurança Pública
Secretaria Nacional de Assuntos Legisla�vos

Diretoria de Assuntos Legisla�vos

 

OFÍCIO Nº 464/2023/Sancao-INC-RIC-SIC/GAB-SAL/SAL/MJ

 

Brasília, na data da assinatura.

 

A Sua Excelência o Senhor
Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados
70160-900 - Brasília - DF

 

Assunto: Requerimento de Informação Parlamentar - RIC nº 1811/2023, de autoria do Deputado Federal
Nicole� - União/PR

Referência: O�cio 1ª Sec-RI-E-nº 288 

 

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Com cordiais cumprimentos, reporto-me ao Requerimento de Informação Parlamentar -
RIC nº 1811/2023, de autoria do Deputado Federal Nicole� - União/PR, por meio do qual são solicitadas
informações "a respeito da existência e andamento de processos visando a convocação de todos os
aprovados no Concurso da PF 2021".

 

Em resposta ao ques�onamento, encaminho as informações prestadas pela Polícia Federal
e con�das no documento Despacho  SEI/PF - 31872035 que segue anexo (25728547).

 

Sendo essas as informações que julgo per�nentes, encaminho o presente à Câmara dos
Deputados.  

 

Atenciosamente,

 

FLÁVIO DINO
Ministro de Estado da Jus�ça e Segurança Pública
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Documento assinado eletronicamente por Flávio Dino, Ministro de Estado da Jus�ça e Segurança
Pública, em 16/10/2023, às 16:08, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�p://sei.auten�ca.mj.gov.br informando o
código verificador 25728541 e o código CRC 8706BD36
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site h�p://www.jus�ca.gov.br/acesso-a-
sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Jus�ça e
Segurança Pública.

Anexo:
 

a) Despacho  SEI/PF - 31872035 (25728547).

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 08027.000968/2023-44 SEI nº 25728541
 

Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Ed. Sede, 4º andar, Sala 413  - Bairro Zona Cívico Administra�va, Brasília/DF, CEP
70064-900

Telefone: (61) 2025-2159 / 9001 - www.gov.br/mj/pt-br
Para responder, acesse h�p://sei.protocolo.mj.gov.br
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS - DGP/PF
 

Assunto: URGENTÍSSIMO. Requerimento de Informação Parlamentar nº 1811/2023, de autoria do Deputado Federal Nicole� -
União/RR.
Des�no: DASPAR/PF
Processo: 08200.031203/2023-06
Interessado: Sancao-INC-RIC-SIC/GAB-SAL/SAL/MJ

 

1. Trata-se de expediente que versa sobre o Requerimento de Informação Parlamentar - RIC nº 1811/2023, de
autoria do Deputado Federal Nicole� - União/RR, por meio do qual se requer informações a respeito da existência e andamento
de processo visando a convocação de todos os aprovados no concurso da PF 2021;

2. Conforme Despacho COREC/DGP/PF nº 31870982 (Processo SEI nº 08200.031303/2023-24), o concurso público
regido pelo Edital nº 1 – DGP/PF, de 15 de janeiro de 2021, ofereceu 1.500 (mil e quinhentas) vagas para matrícula no Curso de
Formação Profissional;

3. Os itens 20.5.2, 20.5.2.1 e 20.5.2.2 explicitavam a divisão e as datas de realização dos Cursos de Formação
Profissional:

 
"20.5.2 O Curso de Formação Profissional será realizado pela Academia Nacional de Polícia, no Distrito
Federal, exigindo-se do aluno tempo integral, com frequência obrigatória e dedicação exclusiva, podendo
ser desenvolvidas a�vidades, a critério da Administração, em qualquer Unidade da Federação, nos seguintes
períodos prováveis:
a) Agente de Polícia Federal, primeira turma, de 9 de agosto de 2021 a 15 de outubro de 2021;
b) Agente de Polícia Federal, segunda turma, de 18 de outubro de 2021 a 24 de dezembro de 2021;
c) Delegado de Polícia Federal, Escrivão de Polícia Federal e Papiloscopista Policial Federal, de 18 de outubro
de 2021 a 24 de dezembro de 2021.
20.5.2.1 A divisão do Curso de Formação Profissional de Agente de Polícia Federal em duas turmas se dá em
razão do quan�ta�vo de vagas oferecidas para o referido cargo e da capacidade da Academia Nacional de
Polícia para matricular e formar alunos.
20.5.2.1.1 Serão convocados para o Curso de Formação Profissional de Agente de Polícia Federal candidatos
aprovados dentro dos quan�ta�vos estabelecidos no quadro a seguir, de acordo com a turma:

 

4. O item 23.30 do edital do concurso público estabeleceu que o prazo de validade do concurso público seria de seis
meses contados a par�r da data de publicação da homologação do resultado final, realizada após o encerramento dos Cursos de
Formação Profissional, que já estavam previstos no item 20.5.2 do documento que abriu e regulou o certame:

 
"20.5.2 O Curso de Formação Profissional será realizado pela Academia Nacional de Polícia, no Distrito
Federal, exigindo-se do aluno tempo integral, com frequência obrigatória e dedicação exclusiva, podendo
ser desenvolvidas a�vidades, a critério da Administração, em qualquer Unidade da Federação, nos seguintes
períodos prováveis:
a) Agente de Polícia Federal, primeira turma, de 15 de outubro de 2021 a 22 de dezembro de 2021;
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b) Agente de Polícia Federal, segunda turma, de 13 de junho de 2022 a 2 de setembro de 2022;
c) Escrivão de Polícia Federal e Papiloscopista Policial Federal, de 21 de fevereiro de 2022 a 13 de maio de
2022;
d) Delegado de Polícia Federal, de 13 de junho de 2022 a 2 de setembro de 2022. (Grifos no original)
(...)
23.30 O prazo de validade do concurso esgotar-se-á após seis meses, contados a par�r da data de
publicação da homologação do resultado final, realizada após o encerramento dos Cursos de Formação
Profissional, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período."
 

5. Por sua vez, nos itens 18.6.1, 20.2.1.1 e 20.5.2.2 previram que, se, durante o período de validade do concurso
público, o Ministério de Estado da Economia autorizasse a nomeação de candidatos aprovados e não convocados, que
ultrapassassem o quan�ta�vo original de vagas previsto no edital de abertura, poderia(m) ser realizado(s) outro(s) Curso(s) de
Formação Profissional, em períodos a serem divulgados oportunamente, se fosse o caso:

 
"18.6.1 Se, durante o período de validade do concurso público, o Ministério de Estado da Economia
autorizar a nomeação de candidatos aprovados e não convocados, que ultrapassem o quan�ta�vo original
de vagas previsto neste edital, par�cipará da segunda etapa do concurso público o candidato classificado
dentro do número exato de vagas autorizado pelo referido Ministério.
(...)
20.2.1.1 Se, durante o período de validade do concurso público, o Ministério de Estado da Economia
autorizar a nomeação de candidatos aprovados e não convocados, que ultrapassem o quan�ta�vo original
de vagas previsto neste edital, serão convocados para matrícula no Curso de Formação Profissional os
candidatos classificados dentro do número exato de vagas autorizado pelo referido Ministério.
(...)
20.5.2.2 Se, durante o período de validade do concurso público, o Ministério de Estado da Economia
autorizar a nomeação de candidatos aprovados e não convocados, que ultrapassem o quan�ta�vo original
de vagas previsto neste edital, pode(rão) ser realizado(s) outro(s) Curso(s) de Formação Profissional, em
período a ser divulgado oportunamente, se for o caso. (Grifou-se)"
 

6. Ou seja, o próprio edital de abertura já es�pulava a possibilidade do aproveitamento de candidatos aprovados e
não convocados, que ultrapassassem o quan�ta�vo original de vagas previsto no edital de abertura, durante o período de
validade do concurso público;

7. Assim, o prazo de validade do concurso público iniciou a sua contagem após a realização dos Cursos de Formação
Profissional previstos para os 1.500 (mil e quinhentos) candidatos aprovados no concurso público, com a devida homologação do
certame, realizada por meio do Edital nº 81 – DGP/PF, de 15 de setembro de 2022:

 
"EDITAL Nº 81 – DGP/PF, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAL, no uso de suas atribuições legais, que lhe conferem os incisos II, XIII e
XXI do ar�go 43 da Portaria nº 155, de 27 de setembro de 2018, do Ministério da Jus�ça e Segurança
Pública, publicada no Diário Oficial da União nº 200, de 17 de outubro de 2018, em cumprimento à
determinação para realizar concurso público, efetuada por intermédio da Portaria nº 14.358, de 9 de
dezembro de 2020, do Diretor-Geral da Polícia Federal, publicada no Diário Oficial da União nº 237, de 11 de
dezembro de 2020, resolve homologar o resultado final do concurso público para provimento de vagas nos
cargos de DELEGADO DE POLÍCIA FEDERAL, AGENTE DE POLÍCIA FEDERAL, ESCRIVÃO DE POLÍCIA FEDERAL e
PAPILOSCOPISTA POLICIAL FEDERAL, regido pelo Edital nº 1-DGP/PF, de 15 de janeiro de 2021, nos termos
do item 23.30 do referido edital, tendo em vista o encerramento dos cursos de formação profissional
previstos no item 20.5.2 do edital de abertura, com as alterações realizadas por meio do Edital nº 14 –
DGP/PF, de 22 de julho de 2021, do Edital nº 32 – DGP/PF, de 5 de novembro de 2021, e do Edital nº 39 –
DGP/PF, de 17 de dezembro de 2021 (...)"
 

8. O prazo de validade do concurso público, de seis meses, iniciou a sua contagem em 15 de setembro de 2022,
sendo prorrogado por meio do Edital nº 97 – DGP/PF, de 27 de fevereiro de 2023, por mais seis meses, tendo expirado em 15
setembro de 2023;

9. Ao longo da realização do concurso público, foram publicados os Decretos nº 11.083, de 25 de maio de 2022 e nº
11.553, de 6 de junho de 2023, que autorizaram, respec�vamente, a nomeação de 625 (seiscentos e vinte e cinco) e 201
(duzentos e um) candidatos aprovados e não classificados dentro do quan�ta�vo de vagas originalmente previsto no concurso
público;

10. Com a publicação dos referidos decretos, o número de vagas para matrícula no Curso de Formação Profissional
subiu de 1.500 (mil e quinhentos) para 2.326 (dois mil, trezentos e vinte e seis); 23
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11. Ante o exposto, considerando que o prazo de validade do concurso público regido pelo Edital nº 1 – DGP/PF, de
15 de janeiro de 2021, se encontra expirado desde 15 setembro de 2023, tendo sido convocados candidatos aprovados dentro
das vaga originais do edital de abertura assim como outros 826 (oitocentos e vinte e seis) candidatos aprovados e não classificados
dentro do quan�ta�vo de vagas originalmente previsto no concurso público, informa-se que não há possibilidade de convocação
de mais candidatos do referido concurso para matrícula no Curso de Formação Profissional;

12. Encaminhe-se à DASPAR/PF para conhecimento.

 

ANTÔNIO GABRIEL LIMA PUCCI FILHO
Delegado de Polícia Federal

Diretor de Gestão de Pessoas - Subs�tuto

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO GABRIEL LIMA PUCCI FILHO, Diretor - Subs�tuto(a), em 10/10/2023, às
15:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=31872035&crc=4FE368E8.
Código verificador: 31872035 e Código CRC: 4FE368E8.

Referência: Processo nº 08200.031203/2023-06 SEI nº 31872035

Criado por evelyn.eav, versão 4 por evelyn.eav em 10/10/2023 09:49:39.
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REQUERIMENTO N°     , DE 2021

(Do Sr. NICOLETTI)

Requer  informações  a  respeito  da

existência e andamento de processo visando

a  convocação  de  todos  os  aprovados  no

concurso da PF 2021

 

Senhor Presidente,

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  com fundamento  no  art.  50,  §2º  da

Constituição Federal e na forma dos artigos 115 e 116 do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados, que seja encaminhado ao Ministro de Estado da Justiça e

Segurança  Pública,  Flávio  Dino,  requerimento  de  informações para  que  seja

informado  sobre  a  existência  e  andamento  de  processo  administrativo

visando a convocação de todos os aprovados no concurso público para os

cargos  do  Departamento  de  Polícia  Federal,  regido  pelo  EDITAL  Nº  1  –

DGP/PF,  DE  15  DE  JANEIRO  DE  2021;  e  qual  o  posicionamento  deste

Ministério  quanto  aos  novos  argumentos  apresentados  pela  Comissão  de

Aprovados no Concurso Público da Polícia Federal de 2021, juntado no âmbito

do processo SEI de n° 08500.034918/2022-47.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nicoletti
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230443363700
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JUSTIFICAÇÃO

O citado concurso tem aproximadamente 1000 candidatos aprovados
nos diversos  cargos e  ainda não  convocados  para  a  segunda etapa  (Curso de
Formação Policial). O seu prazo de validade foi prorrogado por mais 6 (seis) meses,
viabilizando mais uma turma de formação composta por 219 excedentes. Em virtude
de tal chamamento não ser suficiente para suprir o déficit da instituição e, vencendo
seu prazo em setembro de 2023, solicita-se que sejam tomadas providências para o
aproveitamento desses aprovados.

Com a resolução da retificação da homologação do resultado final e do
afastamento  da cláusula  de barreira  do  certame,  problemas técnicos esses que
estão sendo avaliados no âmbito do MGI, o MJSP terá oportunidade de aproveitar
todos esses aprovados. 

Em  virtude  da  necessidade  de  reposição  de  efetivo  do  órgão,  a
maneira mais célere e economicamente viável é o aproveitamento dos aprovados.
Ainda que permitida a convocação aqui solicitada, a convocação dos candidatos
apenas mitigará a gravidade do problema de falta de pessoal e será insuficiente
para alteração da conjuntura do Órgão de prover todos os cargos que atualmente
encontram-se vagos (meta que se arrasta desde 2009). 

Esta conclusão decorre do fato de que a soma do número de cargos
vagos com o número de servidores  que podem pedir  aposentadoria  a  qualquer
momento alcança a cifra de 3.293 cargos potencialmente vagos, vide nota técnica
N° 25941854/2022 - DRH/CGRH/DGP/PF, de 08/12/2022.

Pelo exposto, justifico o presente requerimento.  

Sala das Sessões, em 30 de junho de 2023.

    

     NICOLETTI

                                           DEPUTADO FEDERAL-UNIÃO/RR
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